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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 40, DE 15 DE JUNHO DE 2018

 
Institui a Taxa de Embarque para os Passeios de
Natureza Turística e dá outras providências

 
O Senhor LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA, Prefeito do
Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são legalmente conferidas, na conformidade do
art. 101, II, alínea ‘f’, da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO:
 
I – QUE o Município de Maxaranguape – RN tem como uma das
principais atividades o desenvolvimento de passeios turísticos na orla
do município, como o mergulho;
 
II – QUE o art. 148 do Código Tributário de Maxaranguape – RN
institui a Taxa de Embarque para Passeios de Natureza Turística;
 
III – QUE tal taxa, nos termos do art. 148 do CTM, “(...) é devida por
todas as pessoas que fizerem uso dos meios de transporte marítimo de
pequeno e médio porte destinados aos passeios de natureza turística no
âmbito da orla marítima do Município, principalmente para efetuar
visita a área dos Corais e ou Parrachos de Maracajaú.”
 
IV – QUE o art. 150 do mesmo Instrumento Normativo determina
como solidariamente responsável pelo pagamento da taxa, cujo
contribuinte originário é aquele que realizar o uso de transporte
enquadrado nos termos do art. 148, “(...) o proprietário ou locador da
estrutura do barco que efetuar o transporte ou o translado dos turistas.”
 
V – QUE o pagamento das referidas taxas é regularmente realizado
por inúmeras empresas que realizam atividades de passeios náuticos
no Município de Maxaranguape – RN;
 
VI – QUE, no entanto, existem inúmeras pessoas cadastradas e
autorizadas à realização de atividades de passeios de natureza turística
na Unidade de Conservação de Maracajaú realizando as atividades
que se enquadram nas descritas no art. 148 do CTM, incidindo no fato
gerador da referida taxa;
 
VII – QUE, inclusive, tais taxas já são pagas pelas pessoas cadastradas
e autorizadas à realização de atividades de passeios de natureza
turística na Unidade de Conservação de Maracajaú ao IDEMA;
 
VIII – QUE apesar de tais sujeitos tributários recolherem a taxa
devida ao IDEMA, inúmeros não realizam o pagamento da taxa
municipal devida;
 
IX – QUE, nos termos da Lei Complementar Federal n.º 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), “[...] constituem requisitos
essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e
efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional
do ente da Federação.”
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Diante da ocorrência do fato gerador da Taxa de Embarque
para os Passeios de Natureza Turística pelas pessoas cadastradas e
autorizadas à realização de atividades de passeios de natureza turística
na Unidade de Conservação Área de Proteção Ambiental Recife de
Corais, neste Município, será regularizada a cobrança da referida taxa
para todos os que realizam as atividades no Município, nos termos dos
arts. 148 a 152 do Código Tributário de Maxaranguape – RN.
 
Art. 2º - A contagem dos passeios, com a consequente apuração do
tributo devido, será realizada com base no levantamento executado
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mensalmente pelo Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA/RN.
 
Art. 3º - No mês posterior à apuração, as Guias Municipais de
Arrecadação Tributária – GMAT individualizadas serão remetidas
mensalmente para a Associação de Pescadores de Maracajaú.
 
Parágrafo único. Os contribuintes (pessoas cadastradas e autorizadas à
realização de atividades de passeios de natureza turística na Unidade
de Conservação de Maracajaú – RN) poderão realizar cadastro na
Secretaria Municipal de Gestão Tributária, para recebimento das guias
de arrecadação em endereço eletrônico devidamente indicado.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de junho de 2018.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 

Pedro Eneas do Nascimento Neto 
Código Identificador:AB2AC1BB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 18/06/2018. Edição 1790 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


